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EDITAL N.º 37/2023 

ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO “CIDADE DE MONTIJO” — ANO LETIVO DE 2022/2023 

MARIA CLARA DE OLIVEIRA DA SILVA, VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MONTIJO   

" 

TORNA PÚBLICO que durante o período de candidatura às Bolsas de Estudo “Cidade de Montijo 
referentes ao ano letivo de 2022/2023, apresentaram-se a concurso 48 alunos/as, dos/as quais 21 

foram proponentes às Bolsas do Ensino Secundário e 27 foram proponentes às Bolsas do Ensino 

Superior.   

Com base no Artigo 11.º do Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas, após apreciação dos 

processos de candidatura, procedeu-se à elaboração, para cada nível de ensino (secundário e 

superior), de uma lista provisória de candidatos/as seriados/as por ordem crescente dos respetivos 

valores de capitação média mensal dos agregados familiares.   

Em cumprimento do ponto 3. do referido Artigo, as listas estiveram afixadas durante dez dias úteis 

no edifício dos Paços do Concelho da Câmara Municipal e, simultaneamente, foram remetidas 

aos/às respetivos/as interessados/as, através de ofício com aviso de receção,----------------———..--- 

Durante o período de audiência dos interessados, registou-se um pedido de reavaliação da 

candidatura, apresentado pela encarregada de educação de uma candidata do ensino secundário. 

Após reavaliação, a lista provisória de candidatos/as do ensino secundário, seriados/as por ordem 

crescente dos respetivos valores de capitação, manteve-se inalterada, tendo já sido remetida 

resposta à requerente.   

Face ao exposto, e considerando o exposto no Artigo 13.º do Regulamento Municipal de Atribuição 
de Bolsas, a Câmara Municipal, em reunião de 08 de fevereiro de 2023 deliberou o seguinte:-------- 

1. No caso do ENSINO SECUNDÁRIO: 

Sejam contemplados/as com Bolsa de Estudo os/as seguintes alunos/as:-------===n"——mennmmmmemenmnm———r 

Nadine Tavares Sheikh 
Paulina Gonçalves do Nascimento Francisco 
Sara Isabel Balão Oliveira Vargas 

Rodrigo Alexandre Fernandes 
Daniel Francisco Noje 
Fábio Rodrigo Araújo Barroso 
Débora Araújo Passos 
Ana Luísa Abrantes Gonçalves 
Inês Alvarez Pascoal do Rosário Silva 
Georgiana Indricuti 

  Não sejam contemplados/as os/as seguintes alunos/as: 

Gabriel Vieira Patrício 
Leonardo Pereira Lima 

Tomás Daniel Pereira Freire 
Joana Birrento Rodrigues
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Carolina Birrento Carneiro 

Manuel Barbosa Simões 
Rúben Borges Y Monje 
Noor Sofia Gulamhussen Daniel 
Tomás Estevinha Pereira 
Diogo José da Siva Etaungo 
Nikita Larighin 

2. No caso do ENSINO SUPERIOR: 

Sejam contemplados/as com Bolsa de Estudo os/as seguintes alunos/as:------------====eecscescessoncoo 

Duarte Nuno Sabino Coimbra 
Daniela Alexandra Fernandes Machado 
Sofia Matos Brissos de Vila Cova Neves 
Rui Gonçalves do Nascimento Francisco 
José Miguel Pereira Marinheiro 
Madalina Patrícia Noje 

  Não sejam contemplados/as os/as seguintes alunos/as: 

Simão Manuel Oliveira Caracho 
Sofia Nunes Rita 
Carolina Nunes Rita 
Daniel Vinicius Araújo Passos 
Edmundo Miguel Gonçalves Félix 
Diogo Rafael Albino Marçalo 
Inês Sofia Pereira dos Santos 
Catarina Isabel do Monte Madruga Paixão Carrilho 
Gonçalo da Silva Andrade 
Nadine Alexandra Jordão Barbosa 
Inês Birrento Rodrigues 
Tatiana Pereira Fernandes 
Tiago Miguel Sousa Poças Oliveira Nobre 
Rui Manuel Martins Mira 
Daniela Sofia Zatonskaia Aires 
Inês Reis da Veiga Ferreira Pinto 
Daniela Filipa Maricato Perpétua 

Vítor Hugo Gomes Condelipes 
Mariana Estevinha Pereira 
Mariana Fonseca Simões 
Miguel Alexandre do Nascimento Leitão 

Conforme definido na Adenda de Execução do Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de 
Estudo “Cidade de Montijo” relativa ao ano letivo 2022/2023, aprovada em Reunião de Câmara de 
19.10.2022, deverá ser atribuído o valor de 500 euros a cada um/a dos/as dez bolseiros/as do 

ensino secundário e de 800 euros a cada um/a dos/as seis bolseiros/as do ensino superior.---------- 

Conforme definido na referida Adenda ao Regulamento relativa ao presente ano letivo, a atribuição 

das Bolsas deverá ser efetuada em duas prestações, nos meses de fevereiro e abril de 2023,.--------
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PARA CONSTAR se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
públicos do costume.   

Município de Montijo, 10 de fevereiro de 2023 

A Vereadora do Pelouro 

    
= Maria Clara Silva




